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Gabinete da Prefeita 

Agua Clara - Capital Estadual do MDF, Lei Estadual n° 5.367/19. 
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LEI 1.344/2025.  

"Autoriza a realização desdobro para 

parcelamento que importe na 

fragmentação em número superior a 

10 (dez) lotes em projetos realizados 

pela Administração Pública direta 

para fins implementação de 

programas habitacionais de caráter 

social" 

A Prefeita Municipal de Agua Clara, Estado de Mato Grosso do Sul, 

Excelentíssima Senhora GEROLINA DA SILVA ALVES, em pleno exercício de 

seu cargo, no uso de suas atribuições legais. 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sancionou a seguinte 

Lei. 

Art.  1° Fica autorizada a realização de desdobro para parcelamento que 

importe na fragmentação em número superior a 10 (dez) lotes, limitado 

quantidade  maxima  de 50 (cinquenta). 

§10  Entende-se por desdobro a subdivisão de lotes ou chácaras que já 

se submeteram as regras previstas na Lei Federal no 6.766/79, cuidando-se 

mera divisão de terreno existente. 

§2° 0 disposto no caput deste artigo aplica-se somente aos desdobros 

realizados pela Administração Pública direta para fins implementação de 

programas habitacionais de caráter social. 
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URA NUc 

AGUA CLARA -  PAS  

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA CLARA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

Gabinete da Prefeita 
Agua Clara - Capital Estadual do MDF, Lei Estadual n° 5.367/ 19.  

Art.  2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado do Mato Grosso do Sul, aos sete 

dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e cinco. 

Gerolina da Silva Alves 

Prefeita Municipal 
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